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GABIlYETE
PORTARIA N" O36114,
DE 15 DE MAIO DE2OI4.

ntspÕr soBRE A rNsTrrurÇÃo Do
PRocESSo DE srNorcÂNcra
ADMINISTRATIvA DISCIrLINAR, NouraçÃo
DE SEUS MEMBROS E oÁ oUTRAS
pnovrnÊNCrAS.

DECIO "lOSÉ VENTURA, Prefeito Municipal de Ilha Comprida, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e

CONSIDERANDO as informações constantes do Memorando no 080/2014, expedido
pelo Departamento de Saúde;

CONSIDERANDO que as informações nele contidas, em tese, constituem infração,
passível de apuração e aplicação das medidas administrativas que o caso requer;

CONSIDERANDO que, em tese, as informações constituem infrações aos artigos 76,
incisos I, IX, X: 77, XY e 91, frente as responsabilidades previstas nos anigos 79, 82,
todos da Lei Municipal no 806/10, resolve baixar a seguinte

PORTARIA:

ART. I". Fica instituído o Processo de Sindicância Administrativa Disciplinar,
destinado a apurar responsabilidades no exercício do cargo inerente aos

fatos noticiados no Memorando n" 080/2014.

ART.2".- O Processo de Sindicância Administrativa, instituído nos termos do
Artigo lo, frcarâ a cargo de um Relator, desde já nomeado, o qual se

encarregará de presidir e promover as medidas necessárias para apuraçã e

responsabilidade da denúncia: SILVIA DA SILVA RIOS.

ART.3".- Esta Portaria entrará em
disposições em contrário.
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